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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00066548/2023.04

 
  

À GCAL
 
A Prefeitura de Maringá, por meio da Secretaria de Comunicação, representada pela secretária
Alexandra Staudt, agradece o contato do exmo. vereador Altamir Antônio dos Santos.
Informa que aceita a recomendação e irá realizar análise de melhor estratégia de divulgação e
esclarecimento à população, conforme público-alvo. Na sequência, a equipe da Secom
providenciará o material de divulgação.
Sendo assim, segue validação desta resposta pela secretária.
At.te
 

Documento assinado eletronicamente por Alexandra Fante Nishiyama, Superintendente da Secretaria
de Comunicação, em 26/06/2023, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandra Staudt, Secretário (a) de Comunicação, em
26/06/2023, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2003073 e o
código CRC 30834F44.

Referência: Processo nº 01.02.00066548/2023.04 SEI nº 2003073
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 1773/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 26 de junho de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 730/2023 (SEI nº 1959722), apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos , que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de a Municipalidade, através de suas redes sociais, informar à população sobre o
conteúdo da Lei n.º 11.256/2021, que dispõe sobre a obrigatoriedade da remoção dos cabos e
fiação aérea excedentes, inutilizados e/ou sem uso, instalados por concessionárias que operam
ou utilizam a rede aérea em todo o território do Município de Maringá, bem como do Decreto n.º
111/2022, que a regulamentou, explicando os canais e o modo de fazer o pedido para remoção,
bem como a importância para que os munícipes façam as denúncias ao verificarem
irregularidades, anexamos o Despacho (SEI nº 2003073) da Secretaria  Municipal de
Comunicação - Secom.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
27/06/2023, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2004576 e o
código CRC 133D57A7.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00066548/2023.04 SEI nº 2004576
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